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Contrato no 53 / 2024-AMA

Processo no P31 6161 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A
EMPRESA LABONE TECNOLOGIA LTDA,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA,

o MUNIcÍPlo DE soBRAL, por intermédio da AGÊNctA MUNtctpAL Do MEto
AMBIENTE, situada na Avenida Dr, José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Sra. ÚnSULA PR|SCYLA SANTANA
NOBREGA, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 2004099072797, e do CPF
no 048,036.333-12, residente e domiciliada em Sobral- CE, na Rua Joaquim Trindade, n"
102, e a empresa LABONE TECNOLOGIA LTDA, com sede na Rua prof.
Jose Assad Atalla Jr. N" 183, Sala 2, Jardim Oreana, Boituva - SP CEP:18550-142,
Fone: (15) 98117-3635, inscrita no CNPJ sob o no 08,893.965/0001-62, doravante
denominada GONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. LEONARDO CEBALLOS
NEGRÃO, casado, RG: 94J01.092-7 órgäo Expedidor: SSp-Sp,
CPF: 306.977.968-92, residente em Säo Paulo - SP, têm entre si justa e acordada a
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n' PE24OQ2-
AMA' e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal no 14.133, de lode abril
de 2021, e demais legislaçäo aplicável ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VINCULAçÃo Ao EDITAL E A PRoPoSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão
Eletrônico no PE24001 - AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA e eventuais
anexos dos respectivos documentos, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato Registro de Preços para futuras e eventuais aquisiçöes
de materiais de consumo (instrumentais, insumos médico-hospitalares e colchäo térmico),
destinados ao Centro de Acolhimento Temporário, nas condiçöes estabelecidas no Termo
de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do
Processo no P23262512023.

3.2. É. parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Anexo A - Termo de
Referência.

3.2. Do (s) LOTE (S) contratado(s):
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clÁusule QUARTA- oev¡cÊr.lctA E pRoRRoceçÃo
4.1. O prazo de vigência da contrataçäo é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na
forma do artigo art.94 ambos da Lei n'14.133t2021, admitindo-se a sua prorrogação,
conforme os artigos 105 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021, desde que a autolidade
competente ateste que as condiçöes e os preços permanecem vantajosos para a
Administraçåo, permitida a negociaçåo com o CONTRATADO.
CLÁUSULA QUINTA- DO FORNECIMENTO
5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condiçöes de conclusão, entrega,
observaçäo, recebimento do objeto e demais condiçöes constam no Termo de Referência,
anexo do Edital,

CLÁUSULA SEXTA- DA SUBCONTRATAçÃO

Lote 03

Item Especificação Marca /
Fabricante Unid Qntd

Valor
Unitário do

Item R$

Valor total do
Item R$

1

EMPILHADEIRA DE CARGAS
XIORÁUltCnS. Complemento: COtv
ESTRUTURA COMPOSTA POR TORREuóvet rELEscóptcA ActoNAD¡
ATRAVÉS DE CILINDRo, HASTE DE Nc
VfNIMo 44MM, RoLDANAS GUIAS PAR¡
REAL|ZAR H,lovrruerurRçÁo DA ToRRE
GARFoS DE ELEVAÇÃo EM oHAPA DE
cço, ALTURA MfNtMA DA ToRRE N¡)ostçAo FECHADA(MM)2.240
]APACIDADE MINIMA DE TOOKG DE

=levRçÄo, 
RoDAS DE Elxo coNDUToR E

ìODAS DE EIXO DE CARGAS, UNIDADE
+DRAuLtcA coM ReseRvRróRto,
rtLTRos DE sucçÄo e ¡¡¡1.¡ôrr¡rrRo
\ctoNADA poR uM uoron rRlrAslco oe]CV 22OVI380V, PINTURA COM
IATEAMENTo e nRltcnçÄo
\NTICORROSIVA, ACABAMENTO DE TINTA
:SMALTE slrurÉlco.

Lleida UNIDADE 1 R$ 20.376,00 R$ 20.376,00

2

IDRAULIcAS, Complemento:
POR

tcA
DE CILINDRO, HASTE DE

44MM, ROLDANAS GUIAS
DA
CHAPA

AL TORRE
stçÄo FEC

DADE rr¡frrlilr¡R DE TOOKG

, RODAS DE EIXO CONDUTOR
DE EIXO DE CARGAS, UNI

oRAuucn coM RESERVATÓRIO

TRI
220Vl380V PINTURA

E
IVA, ACABAMENTO DE

co.

Lleida UNIDADE 4 R$ 20.376,00 R$ 81,504,00

Total do(s) item (ns) R$ R$ 101.880,00
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6.1. Não será admitida a subcontratação,
clÁusuu sÉr¡ue- Do pREço

7.1, O valor total da contrataçäo é de R$ 101.880,00 (cento e um mil, oitocentos e oitenta
reais)

7.1.1. No valor acima estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condiçöes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados såo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais seräo reajustados, mediante a aplicaçåo, pelo CONTRATANTE, do fndice
IPCA (fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as
obrigaçöes iniciadas e conclufdas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mfnimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

9.4. No caso de atraso ou näo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variaçäo
conhecida, liquidando a diferença correspondente tåo logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s),

9.5. Nas aferiçöes finais, o(s) lndice(s) utilizado(s) para reajuste será(äo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

9.6. Caso o(s) fndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma näo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituiçåo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaçåo então em vigor,

9.7. Na ausência de previsäo legal quanto ao lndice substituto, as partes elegeråo novo
fndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAçÖES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

10.1. São obrigaçöes do GONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência;

10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes
verifícadas no objeto contratado, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçöes



,Hsöäitnt
pelo CONTRATADO;

10.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela
incontroversa da execuçäo do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçåo do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.13312021',

10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execuçäo do
objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no contrato;

10.1.7. Aplicar as sançöes previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de
obrigaçöes pelo CONTRATADO;

10.1.8. Emitir explicitamente decisåo sobre todas as solicitações e reclamaçöes
relacionadas à execuçáo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse parc a boa execuçåo do
ajuste,

10,1.8.1. AAdministraçäo terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perlodo.

10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
eco nôm ico-fi nancei ro fe itos pelo CO NTRATADO.

10.2, Näo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10.3. Säo obrigaçöes do CONTRATADO:

10.3,1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir
dispostas:

10.3,1.1. Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;

10.3.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovaçäo;

10.3.1.3. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.3.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçåo ou dos materiais empregados;

10.3,1.5. Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administraçåo ou terceiros, nåo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento da execuçäo contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.3.1.6. Quando nåo for possível a verificaçäo da regularidade no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o CONTRATADO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto com a nota fiscal para fins de
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pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dlvida Ativa da Uniäo; 3)
certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicflio ou sede do CONTRATADO; a) certidão de Regularidade do Fcrs - cRF; e s)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.3.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçöes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçäo específica, cuja
inadimplència näo transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e nåo poderá onerar o
objeto do contrato;

10.3,1.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nåo
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

10.3.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitação na licitação.

10.3.1.10, Cumprir, durante todo o perfodo de execuçåo do contrato e desde que
regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em legislaçåo especfficas,

10.3.1.11. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no
prazo fixado pelo físcaldo contrato, com a indicaçäo dos empregados que preencheram as
referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei no 14.13312021.

10.3.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

10.3.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta näo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçäo, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.13312021.

10.3.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitaçåo e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, cuja
quantidade e qualidade deveräo atender às recomendaçöes de boa técnica e a legislação
de regência.

10,3,1,15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos.

10.3.1.'16. Näo permitir a utilizaçäo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiçåo de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a
utilizaçåo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA- DA GARANT|A DE EXEcUçÃo
11,1. Nåo haverá exigência de garantia contratual da execuçåo.
cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - TNFRAçöEs E sANçöes eou¡r.¡rsrRATrvAS
12.1. Comete infraçåo administrativa, nos termos da Lei n' 1!.13312021, o CONTRATADO
que:

12.1.1. der causa à inexecuçäo parcial do contrato;
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12,1.2. der causa à inexecuçåo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçåo
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecuçäo total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contrataçäo sem
motivo justificado;

12.'1.5. apresentar documentaçäo falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execuçåo do
contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846/201 3.

12.2. Seräo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infraçöes acima descritas as
seguintes sançöes:
12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que nåo se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;
12.2.2. lmpedimento de licitar e contrata¡ quando praticadas as condutas descritas nas
alfneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que nåo se
justificar a imposiçåo de penalidade mais grave;
12.2.3. Declaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem
como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12,1,4, que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais
grave,

'12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n" 3.21312023, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitaçäo do órgäo contratante.

12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento)
sobre o valor total da adjudicaçäo da licitaçäo em caso de recusa à assinatura do
Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

'12.2.4.3. Multa de 0,5o/o a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n' 3,21312023, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso XVl, do artigo 92, da Lei 14.13312021;

b) permanecer inadimplente após a aplicaçåo da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administraçäo, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidaçäo de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitaçäo da Administraçäo;

e) näo devolver os valores pagos indevidamente pela Administraçäo;

12.2.4.4. Multa de 1,5o/o a 5,0?/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

'12.2.4.5. Multa de7,OVo (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento
equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando
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suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administraçäo Pública, os serviços contratuais.
112.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0o/o (dez por cento), por ocorrência,
de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n' 3.21312023, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços;

b)fornecer informação e/ou documento falso;
)12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0o/o (dez por cento, a depender do
caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicaçäo de
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seçäo,
em relaçäo à fase de execuçåo contratual.
12.3. A aplicaçåo das sançöes previstas neste contrato näo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçäo de reparaçåo integral do dano causado ao CONTRATANTE.
12.4. Todas as sançöes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
12.4.1. Antes da aplicaçåo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçåo.
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabfveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaçäo enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art, 158 da Lei no 14.133/2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçåo de inidoneidade para licitar ou contratar,
12.6. Na aplicaçäo das sançöes seräo considerados:
12.6,1. a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
12,6.5. a implantaçåo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaçöes dos órgäos de controle,
12.7. Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei no 14.13312021, ou em
outras leis de licitaçöes e contratos da Administraçåo Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na ffi!_!ÿ1@!_3, seråo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei,

12.8. A personalidade jurfdica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançöes aplicadas à pessoa jurldica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administraçåo, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relaçåo de coligaçåo ou controle, de fato ou de direito, com
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o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por
ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal,
12.10. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar säo passlveis de reabilitaçäo na forma do art. 163 da Lei no
14.133t2021.
12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, näo inscritos em dfvida ativa, poderäo ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com
o mesmo órgäo ora CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ExflNçAo GoNTRATUAL
13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 38 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. Aalteraçåo social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da empresa näo
ensejará a rescisão se nåo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operaçäo implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçäo subjetiva.

13.2. O termo de rescisäo, sempre que possfvel, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. lndenizaçöes e multas,

13.3. A extinçäo do contrato näo configura óbice para o reconhecimento do desequilfbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correräo à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotaçöes orçamentárias:

Órgão Função, subfunção,
Projeto Atividade

Elemento de
Despesa

Fonte de Recurso

24.03 18.541.0039.1.212 4.4.90.52.00 1.899.0000.02

GLÁUSULA DÉGIMA QUINTA- DoS cAsos oMISSoS
15.1. Os casos omissos seråo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8,078, de 1990 - Código de
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Defesa do Consumidor - e normas e princlpios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA- DAS ALTERAçoES

16.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

'16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceita¡ nas mesmas condiçöes contratuais, os
acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinle e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que näo caracterizam alteraçåo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçåo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no
14.133, de 2021.
cLÁusuLA DÉctMA sÉflMA- DA puBLtcAçÃo

17.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sltio oficial na lnternet, em atenção a Lei no 12.527, de 18 de
novembro de2011.

cLÁusuLA DÉctMA otrAVA- DA pRorEçÃo DE DADos pEssoAts
18.1. As partes deveräo cumprir a Lei no 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçäo da
proposta no procedimento de contrataçåo, independentemente de declaraçäo ou de
aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderäo ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

18.4. A Administraçåo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operaçäo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

18.5, Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceçäo das hipóteses do art, 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçäo do
cumprimento de obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto näo prescritas
essas obrigaçöes.

18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
iequisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçäo
formulados.

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçöes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
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LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissöes, desvios ou abusos.

18.'11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilizaçäo desses dados pela Administraçäo nas hipóteses previstas na
LGPD.

18.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especiala ANPD por
meio de opiniöes técnicas ou recomendaçöes, editadas na forma da LGpD.

18.13, Os contratos e convênios de que trata o S lo do art. 26 da LGPD deveråo ser
comunicados à autoridade nacional.

cLÁusuLA DÉctMA NoNA - DA GESTÃo E F¡scALtzAçÃo

19.1. A execuçäo contratual será acompanhada por servidor especialmente designado
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei
Federal no 14.13312021, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

19.2. A FISCALIZAçÄO será realizada por técnico designado especialmente designado
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei
Federal no 14.13312021, doravante denominado simplesmente de FISCAL.

CLÁUSULA uGÉSIMA - Do FoRo
20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimiros litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçäo,
conforme art.92, $1o, da Lei no 14.133, de 2021.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extrafram 3 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo,

Sobral, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado dlgitalmente

URSULA PRISCYIá SANTANA
NOBREGA
D ala: 23 I 1 0 I 2024 09:57 :41
Verlflque em hltps://valldar.itl.gov, br

URSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA
CONTRATANTE

LEONARDO Assinado de forma disital

cEBALLos ::ål"ÎJl"o
N EGRAO:3 0697 7 NEGRAo:306e77e68e2

Dados:2024.1 0.2296892 o8:40:28 -o3,oo'

Ëw
LEONARDO CEBALLOS NEGRAO

CONTRATADO
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JOSÉ CLAUDIO PINTO MARTINS
Procurador Jurfdico - AMA
oAB/CE No 39.686

TESTEMUNHAS:

2
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PORTARIA NO 7712024

DtsPoE soBRE A oeslcrunçÃo DE
SERVIDORES PARA EXERCEREM A
ruruçAo DE GESToR E FtscAL Do
CoNTRATO N" 053/2024 - AMA.

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral- AMA, no

9so de suas atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Municlpio de
sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n" 1 .60z12017 e suas
alteraçöes posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administraçäo nos termos do disposto nos
artigos 58, inc. lll e 67 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de ig93, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administraçäo especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestäo, acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos administrativos
firmados pela AMA;

OONSIDERANDO a Recomendaçäo no 00112022 - cGM, a quar recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.

RESOLVE:

AÉ. 1'. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no
05312024 - AMA da AGÊNclA MUNICIPAL Do MElo AMBIENTE, a fim de realizar o
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento.
| - GESTOR(A): CARLOS ANTONTO AVI¡_R - MATRTCULA 38779
ll - FlscAL: FRANClsco JHONATA DA cosrA L|MA - MATRTCULA 46667

Art 20. compete ao GESTOR Do coNTRATo, dentre outras, as seguintes
atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus preposios, ou
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento da execuçäo do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaçöes de
providências.

Art. 30. compete ao FlscAL Do coNTRATo, dentre outros, as seguintes
atribuiçöes: I - Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADIÏVos pela
CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento; lv - zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às
especificaçöes expllcitas ou impllcitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos

Para consultar, acesse htþs://proadi.sobral,ce.gov,br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC ll-IlfùfiCllJ



materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados näo
satisfatórios; Vl - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos
mais adequados; Vll - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execuçäo do objeto adquirido; Vlll - Verificar
a adequabilidade dos recursos empregados pelo OONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; lX - Anotar em exfediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber
informaçöes sobre a execução do contrato; Xl - Determinar a paralisação da
execuçäo do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidaàe que
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; Xll - Emitir atestados ou
c_e¡ti{9es de avaliaçäo dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO; Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele
estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que
ultrapassar às suas possibilidades de correçåo; XV - lndicar ao gestor serviços mal
executados ou näo executados e sugerir a aplicação de penalidades ao
coNTRATADo em face do inadimplemento das obrigações; XVI - confirmar a
execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

Art. 4'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposiçöes em contrário.

PUBLIQUE.SE. REGISTRE.SE. CUMPRA.SE

Sobral/CE, 23 DE OUTUBRO DE 2024.

Documento assinado digltalmente

URSULA PRISCYLA SANTANA
NOBREGA
D ata: 23 I 1 0 I 2024 1 4 :50:07
Verifique em https://validar.iti.gov,br

únsum pRtscyLA sANTANA NoBREGA

Superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA

ËW
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍpIO nB SOBRAL-Ano VIII - N" 1930, quinta-feira,24 de outubro de2024

TORNA SEM EFEITOAPUBLICAÇAO DOTERMO DE OUTORGA
DE SUBVENçÃO SOCIU N" 0I/2024-SEDHAS - A Secreraria dos
Direitos Flumanos e da Assistência Social-SEDllAS, representada por sua
Secretária Titular, a Sla. Andrezza Aguiar.Coelho, RESOLVE: Tornar.sem
ef'eito a publicação do Termo de Outorga de Subvenção Social n' 01.2024 -
SEDHAS, que circulou no Diár'io Oficial do Município (DOM) cle Sobral n"
L851, Ano VIII, página 14, na data de 04 de julho de 2024, por motivo de
publicação indevida. Sobral-CE, 24 de outubro rle 2024. Andrezza Aguiar
COCIhO - SECRETÁ,RIA DOS DIREITOS I]UMANOS E DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Raimundo Nonato Arcanjo Nero - Coordenador
Jurídico da SEDHAS.

.AGÊNCIAMI.'NICIPAL DO MEIO AJV1BIENTE - AJVÍA

EXTRATO DO CONTRATO N" 052/2024 - AMA . CONTRATANTE:
Agência Municipal clo Meio Ambiente, representada por sua
Superintendenre, a Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTÁ,NA Nó'snpcÁ,.
EMPRESA J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o 05.283.263l0001-79, doravante denominada
CONTRATADA, re-presentada neste ato pelo Sr. MARCIO COSTA FORTI.
FUNDAMENTAÇ,ÁO LEGAL: Pregão Eletrônico n" PE2400l- AMA, e
seus anexos, os preceitos rlo direito público, e a Lei Fecleral n 8.666/1g93,
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
curnprinrento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato
Registlo de Preços ¡rala futuras e eventua¡s aquisições cle nrateriais de
colrsumo (instrumentais, insunros nrédico-hospitalares e colchão térnrico),
dcstinados ao Ccntro dc Acolhirncnto Tcnrporár.io, nas condiçõcs
cstabclccidas no Tcrmo dc Rcfcrência do cdital c na proposta do
CONTRATADO. VALOR GLOBALR$ 1.990,00 (¡nil novecentos e noventa
reais). RECURSOS ORÇAMENTARIOS: As despesas decorrentes da
presente contratação corerão à conta de reclìrsos oriundos do Tesouro
Municipal. FISCALIZAÇÃO A FISCALIZAÇÄO será realizada por récnico
desig^nado especiahnente para este fim pela CONTRATANTE. P'RAZO DE
VIGENCIA: Prazo de vigência do contrato são de I 2 (doze) meses, contado a
partir da sua assinatura. DATA DAASSINATURA:23 de outubro de 2024.
SICNAT,Ä,RIOS: ÚNSUL¡, PRISCYLA SANTANA NÓBRECA -
Superìntendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, Sr. MARCIO
COSTA FORTI, representante da empresa J&G PHARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. José Cláudio pinto
MaTtins - PROCURADoR JURÍDICo DAAMA.

EXTRATO DO CONTRATO N" 053/2024 . AMA - CONTMTANTE:
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua
superintendenre, a sra. {IRSULA pRIscyLA SÀNTANA Nóbn¡cl.
EMPRESA LABONE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNpJ sob o
08.893.965/000 I -62, doravantc dcnonrinada CONTRATADA, rcprescntada
neste ato pelo Sr. LEONARDO CEBALLOS NEGRAO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico no pE2400l- AMA, e
seus anexos, os preceitos do direito público. e a Lei Federal n" 8.666/1993,
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
curn¡:rirnento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de matoriais de
cousumo (instrumentais, insumos médico-hospitalares e colchão térmico),
destinados ao Centro de Acolhirnento Tempor'ário, nas condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do
CONTRATADO. VALOR GLOBAL R$ 101.880,00 (cenro e um mil,
oitocentos e oitenra reais). RECURSOS ORÇAMENTARIOS: As despesas
decorrentes da presente corìtlatação colrerão à conta de recursos oriund-os do
Tesouro Murricipal. FISCALIZAÇÃO A FISCALTZAÇ^O será realizada
por tócnico dcsignado cspccialnìc^ntc dcsignado para cstc fim pcla
CONTRATANTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato
são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA:23 de outubro de 2024, SIGNATÁRIoS: TJRSULA
PRISCYLA SANTANA NÓBREGA - Superintendente da Agência
Municipal do Mcio Ambicntc, Sr: LEONARDO CEBALLOS NEGRÂO,
representante da ernpresa LABONE TECNOLOGIA LTDA. José Cláudio
Pinto Martins - PROCURADOR JURiDIco DAAMA.

PORTARTA N" 77t2024 - AMA - DtSpÖE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA EXERCEREMAFIjNÇÃO DE GESTOR EFISCAL
DO CONTRATO N" 053/2024 - AMA, A Superintendenre da Agência
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições
que lhe confererrr o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, benr
corno o alt. 39, inciso X, da Lei Municipal n" 1.60712017 e suas alterações
posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à administração nos te¡.mos do
disposto nos artigos 58, inc. Ill e 67 da Lei n' 8.666, de 2l de junho de I 993,
aconrpanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de uut
representante da Adrninistração especialmente designado;
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoaliclade,
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperlèiçoar

procedimcntos rclativos à gcstão, acompanlìamcnto c fiscalização dos
contratos administrativos firmados pela AMA; CONSIDERANDO a
Recornendação n' 00112022 - CGM, a qual recomenda as autoridades
máxinlas dos órgãos e autarquias nrunicipais que sejam designados
servidores distintos para atuar colno gestor de contrato e fiscal de contrato,
RESOLVE: Art. l'. Designar os respectivos servidores, como CESTOR e
FISCAL do Contrato n. 05312024 - AMA da AGÊNCIA MTJNICIPAL Do
MEIO AMBIENTE, a fim dc rcalizar o acompanhamcnto c fiscalização do
referido instn¡mento. I - GESTOR(A): CAiìIOS ANTONIO ,lvim -
MATRICULA 38779 lI - FISCAL: FRANCISCO JHONATA DA COSTA
LIMA - MATRICULA 46667 Art. 2o. Compere ao GESTOR DO
CONTRATO, dcntrc outras, as scguintcs atribuiçõcs: plancjar, coordcnar c
solicitarda CONTRATADAe seus prepostos, ou obterdo CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providênoias necessárias ao bom andamento da
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de
providências. Art. 3'. Compete ao FISCALDO CONTRATO, dentre outros,
as seguintes atribuições: I - Exigir fìel cumprimento do Contrato e seus
ADITMS pcla CONTRATADA; II - Solicitar o asscssorarncnto tócnico,
caso necessário; III - Verifìcar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para
aprovando-as para posterior pagamento; 7Y - Zelar pela fiel execução do
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou irnplícitas; V -
Controlar a qualidadc c quantidadc dos matcriais utilizados c dos scruìços
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII -
Exigir da CONTRATADA a nrodificação de técnicas inadequadas, para
ntelhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a
adequabilidade dos recu'sos enrplegaclos pelo CONTRATANTE, exigindo a
¡nelhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente
pró¡:rio as irregularidades encontradas, as providências que deterrninou os
incidentes velificados e o resnltado dessas medidas; X - Estabelecer
diretrizes, dar e recel¡er informações sobre a execução do Contato; XI -
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente,
constatada uma irlegularidadc quc prccisa scr sanada, agindo com fìrmcza c
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; Xil -
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV -
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de coneção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO
ern face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confinnar a execução dos
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto
contratado. Art. 4o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,
ficando revogadas to<las as disposições em contrário. PUBLIeUE-SE.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 23 DE OUTUBRO DE 2024.
ÚnSUln PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superinrendente da
Agência Municipal de MeioAmbiente -AMA.

PORTARIA N" 78t2024 - AMA - DrSpÕE SOBRE A DESTGNAÇÃ,O DE
SERVIDORES PARAEXERCEREMAFTJNÇÃO DE GESTOR EFISCAL
DO CONTRATO N' 052/2024 - AMA, A Superinrendente da Agência
Municipal do Meio Ambiente cle Sobral - AMA, no uso de suas atribuições
que lhe conferern o alt. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem
corììo o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n 1.607 12017 e suas alterações
posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n' 8,666, de 2l dejunho de I 993,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de unr
representante da Administração especialmente designado;
CONSIDERANDO os princfpios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, benr como a necessidade de aperfeiçoar
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos
contratos administrativos firmados pela AMA; CONSIDERANDO a
Rccomcndação n" 00112022 - CGM, a qual recomcnda as autoridadcs
máximas clos órgãos e autarquias municipais que sejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.
RESOLVE: Art. lo. Dcsignar os rcspectivos scrvidorcs, como GESTOR c
FISCAL dO CONtTAIO N" 052/2024 - AMA dA AGÈNC]A MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do
referido instrumento. I - GESTOR(A): CARLOS ANTONIO ,Ä,Vlln -
MATRICULA 38779 lt - FISCAL: FRANCISCO JHONATA DA COSTA
LIMA - MATRICULA 46667 Att. 2o. Compete ao GESTOR DO
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e
solicitar da CONTRATADAe seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom a¡rclamento da
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos docur¡e¡rtos escritos que comprovem as solicitações de
plovidências. Art. 3". Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre out¡os,
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento récnico,
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para
aprovando-as para posterior pagamento; lY - Zelar pela fiel execução do


